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Parágrafo Único. As petições intermediárias referente aos processos em tramitação nas agregadas continuarão a ser 
direcionadas para as comarcas agregadas, uma vez que os processos não serão redistribuídos para as agregadoras até que 
sejam substancialmente reduzidos, nos termos do §4º, da Resolução do Tribunal Pleno nº 05/2019.

Art. 3º Competirá a Secretaria de Tecnologia da Informação a adequação dos sistemas judiciais para o bloqueio das petições 
iniciais nas agregadas definidas no artigo anterior, mantendo-se apenas a funcionalidade da petição intermediária.

Art. 4º Ficam mantidos os cargos de servidores efetivos lotados nas comarcas agregadas, assegurando a esses a 
participação em concurso de remoção, bem como o exercício nas dependências físicas dos fóruns das comarcas agregadas, 
inclusive para atuação de forma remota nos processos em trâmite na sede.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de março de 2020

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

CORRIGENDA

No Diário da Justiça, Edição nº 2236, disponibilizado no dia 1º de outubro de 2019, página 02, no qual consta a publicação 
da Portaria de estabilidade de servidores aprovados no estágio probatório nº 1525/2019, datada de 30 de setembro de 2019, no 
Anexo Único da Portaria, linha referente à servidora Lara Veras Lopes, coluna “Estabilidade” ONDE SE LÊ: “03/08/19”, LEIA-
SE: “03/09/19”.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de março de 2019.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 122/2020
Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, inciso XVII, da Portaria nº 237/2019, 
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 07 de fevereiro de 2019,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8503989-75.2020.8.06.0000,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar CYNTHIA TEIXEIRA GADELHA, Técnico Judiciária SPJNM, matrícula nº 11991, para substituir 

RONALD FERREIRA DOS SANTOS GOMES TAVARES, Assessor I / DAE-1, matrícula nº 8194, ambos lotados no Gabinete 
do Desembargador Paulo Francisco Banhos Ponte, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 
07/01/2020 a 05/02/2020.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no artigo 3°, da Resolução do Órgão Especial n° 21, disponibilizada no Diário de 
Justiça Eletrônico de 12 de setembro de 2019, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 03 do mês 

de março de 2020.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 123/2020
Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, inciso XVII, da Portaria nº 237/2019, 
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 07 de fevereiro de 2019,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8504067-69.2020.8.06.0000,

RESOLVE:
Art. 1° - Designar Victor Hugo Magalhães Alexandre, Coordenador, matrícula nº 22576, lotado na Coordenadoria Financeira 

e Projeções, para substituir Ana Emília Noronha Chaves, Gerente Financeira, símbolo DAJ-1, matrícula nº 9352, durante o seu 
afastamento por 15 (quinze) dias de férias, no período de 02/03/2020 a 16/03/2020.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no artigo 3°, da Resolução do Órgão Especial n° 21, disponibilizada no Diário de 
Justiça Eletrônico de 12 de setembro de 2019, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 03 do mês 

de março de 2020.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas


